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EXTRATO DE DECISÃO CEAA/CONSUNI/UFOB Nº 074, 

DE 24 DE JULHO DE 2025. 

 

 

A CÂMARA DE ENSINO, ASSUNTOS ESTUDANTIS E AÇÕES AFIRMATIVAS - CEAA, 
assessora ao Conselho Universitário da Universidade Federal do Oeste da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, torna públicas as decisões emanadas em sua 46ª Reunião Ordinária, realizada no 
dia 24 de julho de 2025. 

 

Ponto de pauta 1: 

Assunto: Informes. 

 

Ponto de pauta 2: 

Assunto: Apreciação das Atas da CEAA: 

a) Ata da 24ª Reunião Extraordinária da CEAA, de 10 de setembro de 2024; 

b) Ata da 25ª Reunião Extraordinária da CEAA, de 10 de setembro de 2024; 

c) Ata da 27ª Reunião Extraordinária da CEAA, de 13 de fevereiro de 2025. 

Deliberação: Aprovadas. 

 

Ponto de pauta 3: 

Assunto: Apreciação de Atos - Declarações Ad Referendum à CEAA: 

a) DECLARAÇÃO AD REFERENDUM À CEAA/CONSUNI/UFOB Nº 123/2025 - Aprova o 

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 01/2025 AO EDITAL CPE/PROGRAD/UFOB Nº 06/2025 - 

SELEÇÃO DE TUTOR PARA O GRUPO PET HUMANIDADES; Considerando que o processo 

seletivo encontra-se em andamento e a comissão designada para a seleção identificou incoerência entre a 

distribuição de peso das notas no edital e os baremas disponibilizados; Considerando a identificação da 

necessidade de normalizar a pontuação total de cada barema, previstos nos anexos II, III e VI,  para a 

escala de 0 a 10, assegurando o cálculo das notas das pessoas candidatas e visando uma pontuação total 

máxima de 10 pontos; e, Atendendo ao encaminhamento da Pró-Reitoria de Graduação – PROGRAD, 

Processo 23520.004656/2025-94. 

Deliberação: Aprovadas – ATO DECISÓRIO CEAA/CONSUNI/UFOB Nº 233/2025. 
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Ponto de pauta 4: 

Processo: 23520.007497/2024-07 (Documento complementar: Processo 23520.012067/2016-99). 

Interessado: Centro Multidisciplinar de Barra - CMB. 

Assunto: Apreciação do Parecer da Relatora referente à Proposta de Reestruturação do Projeto 

Pedagógico do Curso de Medicina Veterinária, vinculado ao Centro Multidisciplinar de Barra - CMB. 

Relatora: Conselheira Adma Kátia Lacerda Chaves. 

Parecer da Relatoria: Recomenda a aprovação com indicações de ajustes. 

Deliberação: Aprovado – ATO DECISÓRIO CEAA/CONSUNI/UFOB Nº 234/2025. 

 

Ponto de pauta 5: 

Processo: 23520.003943/2024-04. 

Interessado: Inamara Caires de Souza estudante do Curso de Mestrado do Programa de Pós-Graduação 

em Ciências Ambientais –PPGCA. 

Assunto: Apreciação do Parecer da Relatora referente à Solicitação de aprovação extemporânea do 

pedido de Dilação de prazo de defesa de dissertação, para fevereiro de 2025, e a validação da defesa de 

dissertação, realizada em fevereiro de 2025, pela estudante do Curso de Mestrado do Programa de Pós-

Graduação em Ciências Ambientais –PPGCA, vinculado ao Centro das Ciências Biológicas e da Saúde - 

CCBS, Inamara Caires de Souza. 

Relatora: Conselheira Aurizangela Oliveira de Sousa. 

Parecer da Relatoria: Recomenda o deferimento da solicitação. 

Deliberação: Aprovado - ATO DECISÓRIO CEAA/CONSUNI/UFOB Nº 235/2025. 

 

 

 

 

ANTONIO OLIVEIRA DE SOUZA 
Presidente da Câmara de Ensino, Assuntos Estudantis e Ações Afirmativas 
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